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Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2022001870

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-567/2023
Sessão: Plenária Ordinária n.° 1.846
Data: 10 de novembro de 2023. 
Interessado: Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário - CAPR
Ementa: Conhece o recurso do autuado para, no mérito, dar-lhe provimento.

               
 O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -

CREA-RS, apreciando o processo em epígrafe que trata de recurso interposto ao Plenário pelo interessado,
autuado mediante Auto de Infração por ATUAR SEM O RESPECTIVO VISTO NO CREA-RS, AO REALIZAR EM
28/06/2021, ATIVIDADE DE INSPEÇÃO VEICULAR NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA INOVA SOLUÇÕES EM
TRANSF. PARA VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ Nº 19.972.939/0001-46, SITUADA NA AVENIDA MARILAND,
Nº 742 - SÃO CIRO - CAXIAS DO SUL - RS, CONFORME CONSTATADO NO CCT – CERTIFICADO DE
CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL N.º 030314, FLS. 04 DO ANEXO 1270061 PROCESSO NO SISTEMA SEI
Nº 2022057711 DESTE CREA-RS, segundo os termos descritos pelo serviço de fiscalização do Conselho
e, considerando que o supracitado processo foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Processos
de Recurso ao Plenário (CAPR), organismo ins�tuído pela Decisão n. PL/RS-196/2012, de 9 de novembro
de 2012, em sua 5ª Reunião do ano de 2023, transcorrida no dia 9 de novembro de 2023,  às 14h por
videoconferência, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, DECIDIU, por  unanimidade, aprovar o
relatório e voto fundamentado proferido pelo Conselheiro relator, MARCELO PELISOLI HOLZ, nos seguintes
termos: Considerando que a Lei nº 5.194, de 1966, ao regular o exercício profissional nas áreas de
engenharia, arquitetura e agronomia, em seu art. 58, estabelece: “Se o profissional, firma ou organização,
registrado em qualquer Conselho Regional, exercer a�vidade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela,
o seu registro.” Considerando que a autuação atende ao disposto no art. 11 da Resolução do Confea nº
1008, de 2004,  que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de Infração e aplicação de penalidades. Considerando a defesa apresentada pelo autuado, onde
sustenta "Ressalta-se que os serviços prestados à empresa INOVA foram realizados pela empresa SP
INSPEÇÃO e não pelo Sr. IGOR VIGORITO, sendo este apenas o responsável técnico da empresa contratada,
o que restou aparentemente restou confuso à esta r. Câmara quando proferiu a sua r. decisão pugnando
pela configuração do Auto de Infração e aplicação de pena ao Sr. IGOR VIGORITO. A empresa SP INSPEÇÃO
VEICULAR presta serviços em todo o âmbito nacional, serviços que jamais foram ques�onados por
quaisquer CREA s do âmbito nacional, SENATRAN e INMETRO, o qual é o responsável pela fiscalização e
qualidade da prestação de tais serviços. Neste viés, caso fosse adotado o entendimento desta r. Câmara,
qualquer veículo inspecionado que possuísse registro em ente da federação diferente daquele em que o RT
da ITL es�vesse registrado, iria demandar pedido de visto para o CREA de outro estado, o que não se pode
admi�r, visto que a competência para eventual ques�onamento seria do SENATRAN, INMETRO ou CREA de
São Paulo (localização da ITL), mas que infelizmente, por uma divergência de interpretação, está sendo
ques�onado no caso em tela." Considerando que o profissional estava em situação regular junto ao
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Conselho de sua jurisdição, conforme constatado no presente processo. Voto: Tendo em vista que não foi
possível constatar a  efe�va par�cipação do profissional Engenheiro IGOR VIGORITO na a�vidade de
inspeção veicular a que se refere o presente Auto de Infração, somos pelo arquivamento do presente
processo por improcedência. Presidiu a Sessão o Engenheiro Civil JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES
MACHADO, Presidente em Exercício do CREA-RS. Presentes os conselheiros Adelir José Strieder, Alberto
Stochero,  Alexandre Zillmer, André Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques,  Artur Pereira
Barreto, Carlos Renato Barbosa da Silva, Carlos Roberto Santos da Silveira, Cláudia Diehl, Claudio Akila
Otani, Cris�ano Vitorino da Silva, Cynthia Viera Bona�o, Donário Rodrigues Braga Neto, Dorli Pereira da
Silva, Eduardo de Brito Souto,  Emilio Luis Silva dos Santos, Fabiano Dornelles Ramos,  Fernanda Pacheco,
Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho, Itauana Giongo Remon�, José Luiz Garcias, Jose Luiz Tragnago, José
Ubirajara Mar�ns Flores, Juarez Morbini Lopes, Leonardo Gonçalves Cera, Lia Maria Herzer Quintana, Luiz
Antonio Bragança da Cunda, Marcelo Suarez Saldanha, Marcelo Zunino, Marco Antonio Lhullier Moreira,
Marcos Wetzel da Rosa,  Matheus Stapassoli Piato, O�o Willy Knorr, Plinio Luiz Ceru� Júnior,  Roberto
Carlos Beal,  Rogério Peracchia Machado,  Roselaine Cris�na Mignoni,  Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni,
 Vitor Paulo Campos dos Santos, Vulmar Silveira Leite, Adão Roberto Rodrigues Villaverde, Adriano
Agnole�o de Oliveira, Adriano Locatelli da Rosa, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin,  André Kraemer Souto,
Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Antonio Sergio do Amaral, Ari Henrique Uriar�, Caroline Daiana Raduns,
 Cassiano Machado da Silva,  Cibele Rosa Gracioli, , Derli João Siqueira da Silva,  Diogo Adriano Barboza,
 Edgar Bortolini,  Eduardo Noll,  Fernando Luis Carvalho da Silva, Fernando Machado Pfeifer, Fernando
Mar�ns Limongi,  Flavio Thier, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo Reisdorfer, Helécio Dutra de
Almeida,  Ivo Germano Hoffmann,  Jerson José Spohr,  Jorge Alberto de Souza Cunha,  José Ângelo Moren
dos Santos,  Kleber Trindade Rigon,  Lauro Mario,  Leandro Franco Taborda, Leandro Nunes de Souza,  Liana
Sarturi de Freitas, , Luciano Roberto Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos
Karnikowski de Oliveira, Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Márcia Eidt,  Marino Jose Greco,
 Orlando Pedro Michelli,  Rafael Sobroza Becker,  Regis Sivori Silva dos Santos, Ricardo Giacomello
Cobalchini, Ricardo Teobaldo Antoniazzi, Robert da Silva Trindade, Roque Ru�li, Thiago Dias Ribeiro e
Vinicius Leonidas Curcio. Abs�veram-se de votar os conselheiros Ronaldo Hoffmann e Nelson Agos�nho
Burille.

 
 
Registre-se. Cumpra-se. Divulga-se.

Documento assinado eletronicamente por MARIA BEATRIZ PEREIRA VELHO, Apoio Administra�vo,
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